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DECRETO  Nº 58.670, DE  20  DE  MARÇO  DE  2019 
Denomina o logradouro público que específica. 

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso da atribuição conferida 
pelo inciso XI do artigo 70 da Lei Orgânica do Município de São Paulo e à vista do que consta 
do processo administrativo nº 6068.2018/0003531-1, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica denominado Praça Benedicto Guilger Branco, CODLOG 51.996-0, o 
espaço livre delimitado pela Rua Olívia Guedes Penteado, pela Avenida Rio Bonito e pela alça 
de acesso sem denominação entre estas vias, localizado no setor 093, quadras 25, 28 e 22, no 
Distrito do Socorro, Subprefeitura da Capela do Socorro. 

Art. 2º As despesas com a execução deste decreto correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos  20  de  março  de  2019, 466º da 
fundação de São Paulo. 

BRUNO COVAS, PREFEITO 

CESAR ANGEL BOFFA DE AZEVEDO, Secretário Municipal de Licenciamento 

JOÃO JORGE DE SOUZA, Secretário Municipal da Casa Civil 

RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de Justiça 

MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário do Governo Municipal 

Publicado na Casa Civil, em  20  de  março  de  2019. 
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